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PARECER Nº 1209/2005 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 239/2003. 
Trata-se de projeto do nobre Vereador Paulo Frange sobre a criação do Programa 
Municipal de Apoio e Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer 
natureza. 
O projeto visa dar assistência ao munícipe que passa por cirurgia de transplante, 
uma vez que mesmo após o procedimento cirúrgico, o paciente precisa de vários 
cuidados médicos, dependendo de fatores que muitas vezes fogem ao controle da 
equipe que fez a cirurgia. 
Entretanto, é fato corrente que por falta de apoio adequado, a maioria dos 
pacientes, em especial os de baixa renda, desenvolvem problemas crônicos que 
podem levar até a óbito prematuro o paciente transplantado. 
Quanto à parte financeira, matéria que tange esta comissão, nada há de se opor ao 
projeto de lei, visto que ele trás consigo medidas como a formulação de convênios 
e parcerias com instituições não governamentais, além de prever dotações 
orçamentárias próprias. 
Exposto isso, é pelo parecer favorável do presente projeto, a Comissão de Finanças 
e Orçamento da Câmara Municipal de São Paulo. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 26-10-05 
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